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RESUMO 
No intuito de alcançar a interdisciplinaridade, será trabalhado danos morais na promessa de casamento, em que tem como propósito verificar se: Cabe a indenização por perdas e danos em caso do descumprimento da promessa de casamento? A conduta do abandono às vésperas do matrimônio viola inúmeros direitos da personalidade e cidadania, como, por exemplo, a intimidade, a dignidade, a vida privada e, a imagem. Sendo assim, os danos morais são nítidos, além dos danos psicológicos sofridos que podem até ser irreversíveis. Em nosso ordenamento jurídico não tutela expressamente a promessa de casamento. Buscando avaliar se existe a possibilidade de reparação pecuniária apresentada pelo dano moral, apresentando ou não uma afronta aos sentimentos humanos. A resposta alcançada é que, em determinados casos, uma ação poderá causar danos a dignidade da pessoa humana, principalmente quando há um considerável comprometimento da integridade moral e psicológica do individuo, buscando transformar algo subjetivo e imensurável como a dor humana em algo quantitativo como o dinheiro. Revelando ser permissível a reparação civil através do dano moral, sem que isso represente uma ambição das relações afetivas.    
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ABSTRACT

In order to achieve interdisciplinarity, will be worked moral damage to the promise of marriage, that aims to check that: It is up to compensation for damages in case of breach of promise of marriage? The conduct of abandoning the eve of marriage violates numerous rights of personality and citizenship, for example, privacy, dignity, privacy, and the image. Thus, the material damage are clear, in addition to psychological damage suffered may even be irreversible. In our legal system does not explicitly protects the promise of marriage. Trying to evaluate whether there is the possibility of financial compensation presented by moral, showing or not an affront to human feelings. The achieved answer is that, in certain cases, an action may damage the dignity of the human person, especially when there is a considerable commitment of the moral and psychological integrity of the individual, seeking to turn something as subjective and immeasurable human suffering into something quantitative as money. Revealing be permissible civil redress through moral damages do not constitute an ambition of affective relationships.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como ponto principal abordar acerca do tema: “Danos Morais na Promessa de Casamento”, em que tem como propósito verificar se: “Cabe a indenização por perdas e danos em caso do descumprimento da promessa de casamento?” 

Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2010. p. 122) define esponsais ou promessa esponsalícia ou promessa de casamento como o instituto que se conhece como noivado, arraigado em nossos costumes, embora de forma menos reiterada que no passado, através do qual os noivos tornam manifesto o escopo de casar, especialmente frente as suas famílias. 
Os referidos autores asseveram ainda que, dos esponsais não decorrem efeitos pessoais ou patrimoniais quanto ao Direito de Família, todavia sendo possível que a quebra indevida da promessa de casamento possa acarretar responsabilidade civil, com a obrigação de indenizar por danos materiais ou morais ao noivo frustrado quando se caracterizar uma injuridicidade, segundo os artigos 167 e 187 do Código Civil Brasileiro, como, por exemplo, o noivo que abandona a noiva em pleno altar causando exposição de sua honra e também evidentes prejuízos materiais.

O artigo 76 e seguintes da Consolidação das Leis Civis de 1784 previam que o noivado ou esponsais era uma espécie de contrato escrito, onde os noivos assumiam, em solenidade, o compromisso de contrair matrimônio. Nesse contrato estipulavam-se prazos e outras condições. Era a real promessa de casamento, que, segundo Maria Berenice (2010.p.122), por ser estipulada em um contrato, pressagiava direito de indenização por perdas e danos em caso do não cumprimento por qualquer das partes.         

No entanto, a autora afirma que tal lei não regulamenta mais essa hipótese devido, o noivado, não poder ser apresentado como um contrato. Para a autora o noivado não se traduz em obrigação de casar e sim na intenção de casar, firmada por um compromisso moral e social. O fim de tal compromisso pode trazer dor e sofrimento, mas, estes não são requisitos enquadrados no conceito jurídico de dano moral. Segundo a doutrinadora supramencionada, o que cabe à parte interessada recorrer é pelos danos materiais, demonstrando esta, os prejuízos sofridos em face das providências tomadas com os preparativos do casamento.

Em contrapartida temos o conceito de Cidadania, com origem na Grécia clássica, sendo usado então para designar os direitos relativos ao cidadão, pressupondo, portanto, todas as decorrências de uma vida em sociedade. Cujo conceito ao longo da história, foi expandido, englobando então, um conjunto de valores sociais que definem o conjunto de deveres e direitos de um cidadão.

A conduta do abandono às vésperas do matrimônio viola inúmeros direitos da personalidade e cidadania, como, por exemplo, a intimidade, a dignidade, a vida privada e, a imagem. Sendo assim, os danos morais são nítidos, além dos danos psicológicos sofridos que podem até ser irreversíveis.   

O estudo que ora se faz presente buscará solucionar a problemática quanto ao cabimento de danos morais no rompimento da promessa de casamento, assim com o objetivo geral de verificar quanto aos danos morais advindos do rompimento da promessa de casamento e, especificadamente analisar acerca da responsabilidade objetiva por danos morais ao nubente abandonado; esclarecer acerca das divergências doutrinárias quanto à responsabilidade civil advinda do descumprimento da promessa de casamento e, apontar as previsões legais referentes à promessa de casamento e quanto ao princípio da boa-fé no rompimento desta.

De acordo com os objetivos expostos, corrobora-se o cabimento de indenização por danos morais e materiais em caso do descumprimento da promessa de casamento. 

O tema é relevante para os acadêmicos do curso de Direito, pois tem como intuito buscar o conhecimento acerca da aplicabilidade da norma nos casos de responsabilidade objetiva pelo rompimento da promessa de casamento; assim como sua relevância à sociedade quanto ao conhecimento dos seus direitos, dentro de uma sociedade justa e solidária.
A pesquisa sobre os danos morais na promessa de casamento tem como marco teórico os autores Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, com a obra Direito das Famílias, por abranger de forma clara e coerente a idéia acerca da indenização por danos morais e materiais no descumprimento da promessa de casamento, aos olhos dos doutrinadores, o abandono do nubente em pleno altar vem acarretar conseqüências emocionais traumáticas para o noivo abandonado. O referido autor aborda ainda as conseqüências e possíveis punições pelo não cumprimento da promessa de casamento para noivo que a descumpriu.
Segundo Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2010.pp.123-124) as ocorrências nesse campo geram consequências emocionais traumáticas que acarretam na obrigação de indenizar por dano moral, uma vez que seja provado o ilícito no ato do abandono, como no caso da noiva abandonada no altar, que vê exposta e ferida a sua honra e a sua dignidade. 
Os doutrinadores supracitados expõem também acerca dos danos materiais advindos dos preparatórios do casamento, os quais deverão ser analisados como pressupostos para o devido deferimento das requeridas indenizações.
Sendo assim, o nível de cuidados dos noivos sobrepuja aquele esperado nos atos da vida civil comum, uma vez que o noivo descumpridor da promessa esponsalícia estará juridicamente compelido a reparar os danos causados ao outro nubente, cabendo ainda a ele o ônus da prova.          
Para tanto torna-se fundamental as considerações de Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald (2010), acerca dos danos morais na promessa de casamento, onde os autores abrangem com precisão a importância do enquadramento legal de tal preceito para garantir a proteção da honra e dignidade do nubente abandonado e reparar os danos materiais causados.

A metodologia usada neste estudo se resume em pesquisas bibliográficas acerca do tema sobre os danos morais na promessa de casamento adotando como marco teórico os autores Cristiano Chaves de Farias Nelson Rosenvald, com a obra Direito das Famílias.
O estudo terá como principal estratégia a pesquisa teórica obtida na revisão bibliográfica quantitativa e qualitativa de dados constantes de fontes primárias e fontes secundárias sobre o tema da pesquisa em doutrinas de autores conceituados que utilizam da mesma linha de pensamento de outros, acrescendo estas em suas obras, com o objetivo de enriquecer o estudo proposto, através de métodos sucintos que proporcionem melhor entendimento dentro do atual contexto da realidade social. 
Assim, o presente projeto mostra-se interdisciplinar já que será necessária a análise das demais disciplinas do curso de forma a relacioná-las com o pressuposto da indenização por danos morais e materiais pelo rompimento da promessa de casamento.
 O método de abordagem do tema é dedutivo já que parte-se de teorias e leis para a análise e explicação de fenômenos particulares, ou seja, parte da análise geral para a conclusão particular.
Elaborar-se-á em tempo os resumos e análise de textos necessários ao estudo criterioso do referencial bibliográfico abrangido, sopesando diversas doutrinas que elucidam acerca da responsabilidade civil considerando-os de forma a assegurar um bom desenvolvimento da pesquisa acerca do tema apontado.

1 – BREVE HISTÓRICO
A relação dos esponsais acompanha as relações familiares desde a antiguidade, no Direito Romano os esponsais eram definidos como promessa mútua e recíproca de casamento futuro. Tratava de um contrato verbal. O compromisso do casamento se fazia com o consentimento dos pais dos noivos perante parentes e amigos, dando o noivo à noiva o anel esponsalício. O rompimento do noivado dava margem a uma ação de perdas e danos.

Nas ordenações Portuguesas, os esponsais deviam revisar a forma de escritura publica, criando para as partes a obrigação alternativa de casar ou de pagar uma indenização. Já no direito brasileiro, as Ordenações não trataram especificamente referente da matéria, havendo nelas tão somente algumas referências esparsas e indiretas ao instituto dos esponsais, isso porque essa matéria era deixada aos cuidados da jurisdição eclesiástica e do Direito Canônico.

Em 06 de outro de 1784 o Brasil veio a adotar uma lei regularizando especificamente os esponsais, lei essa que outorgada por D. Maria I de Portugal, que ensinava matéria também como domínios portugueses. O objeto para referida lei era tentar coibir os muitos, e gravíssimos abusos, que se exercem na celebração do contrato esponsalício, por não haver Leis. A referida lei disciplinava a forma como se dariam os esponsais e aceitava a figura da cláusula penal ou de indenização em razão da injusta ruptura da promessa feita. A esse respeito o autor Lourenço Trigo de Loureiro (2004, p.73-74) ressalta que:
Como porém o injusto repudio sempre traz damno ao repudiado, e principalmente se este é do sexo mais fraco, justamente a citada Lei concede á parte lesada no contracto esponsalício, celebrado na fórma acima declarada, a acção de assignação de dez dias, para haver por meio della a devida indemnização não só no caso, em que esta foi expressamente estipulada, e definida na escriptura dos esponsaes; mas ainda n’aqquelle em que as partes nada estipularão a esse respeito; porque neste ultimo caso ella commette ao prudente arbítrio do Juiz determinar a indemnisação segundo as circumstancias

No período posterior a Constituição Federal de 1824, o país conheceu cinco projetos do Código Civil: os Esboços de Teixeira Freitas e os projetos de Nabuco de Araujo, Felício dos Santos, Coelho Rodrigues e Clóvis Beviláqua. 

O Autor Clóvis Beviláquia, acreditava que as despesas feitas por um dos noivos em virtude do casamento próximo fossem indenizadas pelo outro, no caso de ser por este rompido, injustificadamente, o noivado. Com o Código de 1916, vindo para ser aprovado, o projeto original era adotar a autoria de Clóvil Beviláqua (1901, p.84-85), expondo, em um único artigo disciplinada a matéria dos esponsais.

Art. 218. As promessas de casamento não produzem obrigação legal de contrahir matrimonio. Si porém, a parte promittente se arrepender, sem culpa da outra será obrigada a restituir as prendas recebidas e indemnisal-a do que tiver despendido na previsão do casamento

Porém, ao longo da tramitação no Congresso, se houve por bem eliminar o instituto da promessa de casamento do projeto original, vindo o Código Civil de 1916 a ser aprovado, entretanto, sem regulamentar especificamente a matéria, relegando – a aos princípios e regras gerais de direito.

A proposta da eliminação de tal instituto começa primeiramente com a oposição do Dr. Lacerda de Almeida que entendia que os esponsais tinham natureza jurídica de contrato mesmo e, portanto, deveriam ser regulados pelo direito obrigacional, sendo desperdiçado dar-lhe disciplina especifica. Isto manifestou oposição o Dr. Barradas, ao lembrar que o instituto dos esponsais tem feição especial que não permite ter os mesmos efeitos que o das obrigações em geral, e ainda cita como exemplo o Código Civil da Colômbia.

Acolhendo a intervenção do Dr. Barradas, fora inicialmente mantido no Projeto a disciplina dos esponsais, só que reunidos em um único artigo (art. 218). Ainda houve uma proposta que melhorava a redação do Projeto, ao atribuir – lhe um prazo prescricional de um ano, e cuja melhoria fora reconhecida pelo próprio Clóvis Beviláqua.

Durante a tramitação do Projeto na Câmara dos Deputados, a promessa de casamento volta a ser um objeto de discussão, mas desta vez pelo Dep. Anísio de Abreu, seu relator, que entendia que a matéria já se encontrava solução nos princípios em regras gerais de direito, não demandando regulamentação especial. E assim foi feita e a matéria foi suprida de nossa Codificação. Essa supressão em vez de melhorar as controvérsia, que já então era regulada pela Leo 1784, suscitou apenas em mais dúvidas, sendo a principal se e cabível dano moral na promessa de casamento?

No Código Civil de 2002, repetiu a opção feita pela redação final do projeto do Código Civil de 1916 aprovada ao Congresso Nacional, omitindo novamente e não disciplinando a figura de promessa de casamento ou dos esponsais, relegando –a às em regras e aos princípios gerais de direito. 
2 – PROMESSAS DE CASAMENTO E DANOS MORAIS 
O noivado recebia antigamente o nome de esponsais, contrato escrito no qual os noivos assumiam o compromisso solene de contrair o matrimonio, com estipulações de condições e prazos para efetiva concretização do casamento. Uma vez que tal promessa de casamento era um meio de contratá-lo o não cumprimento deste ensejava direito de indenização a ser dirimida por meio de perdas e danos. 

Contudo a lei não regulamenta mais essa hipótese, não podendo ser identificada como um contrato. Até agora em muitos casos o noivado adianta o casamento, mas isso não traduz em obrigação de casar, ainda mais quando o amor não mais existir, o que justifica o rompimento da relação. O noivado e considerado um compromisso moral e social que significa que os nubentes possuem a intenção de casar.

Tal compromisso, entretanto, pode ser desfeito a qualquer momento, não podendo negar que a dor e o sofrimento causados pelo dito rompimento não desejado são intensos e profundos. E partindo do experimento destes sofrimentos, que se baseia o entendimento de alguns doutrinadores que sustentam o dever de indenizar a parte cujo qual não deu causa ao rompimento.
Dano moral em linguagem coloquial significa o prejuízo, o mal patrimonial ou o mal cometido por uma pessoa em detrimento de outrem. Já em sentido jurídico, o dano vem através de uma conduta humana que, quando praticada ou omitida, produz lesões a interesses alheios juridicamente protegidos. 

A reparação do dano moral era admitida há muitos anos atrás, inclusive na era antes de Cristo, entre diferentes povos. A acepção de dano moral entre esses grupos primitivos era totalmente diferente da que se possui atualmente. O ser humano era acostumado a responder o mal que lhe é cometido com o emprego de violência física. Tal comportamento decorre quando se sentia lesionado, tendo sentimento de injustiça que assolava tanto a vitima quanto seus familiares, e incluindo todo grupo social que estava ao seu redor.
O doutrinador Yussef Said Cachali (2005, p.22) explica com amplitude o que vem a ser o dano moral:
Na realidade, multifacetário o ser anímico, tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo – lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de principio, como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando – se na dor, na angústia, no sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral.
Inicialmente havia resistência no meio jurídico em relação à aceitação do dano moral, sendo considerado imoral, pois objetivava atribuir valores para algo inestimável, como sentimento humano. Outros utilizavam como argumento para a não reparação do ato, o fato de não ser possível à comprovação efetiva do dano, vez que cada pessoa reage de modo diferente aos estímulos que lhe são apresentados.
Contudo os direitos da personalidade podem ser resumidamente definidos como direitos que todos os indivíduos possuem a respeito dos elementos básicos, como a honra, a tranqüilidade, a integridade psicológica e física, sendo, todos os elementos que compõem os bens não patrimoniais dos seres humanos. Tais elementos constituem o principio da dignidade da pessoa humana. Tendo como ponto central a proteção desses elementos, sendo absoluto.

Conseqüentemente, o dano moral deve ser apontado como uma lesão a qualquer um dos elementos que constitui o basilar princípio da dignidade da pessoa humana. Tendo como toda ação ou omissão que atingir a pessoa em sua condição humana, de modo que atinja sua dignidade, deve ser reparada, pois somente com a proteção constitucional é possível garantir às pessoas a preservação de sua personalidade.  

O dano moral da mesma forma que pode violar a integridade física, pode violar à integridade psicológica do lesado. Alcançando a estrutura psíquica da vitima, podendo acarretar traumas irreparáveis.  

Posteriormente após diversas evidências, foi aceita a indenização em danos puramente morais. A partir da atual concepção, afastou-se a idéia da necessidade de repercussão no patrimônio da vitima para que se fosse cabível à indenização por prejuízos à moralidade.
Com a criação da Constituição Federal de 1988, consolidou-se a reparabilidade do dano puramente moral, conforme preceitua o artigo 5º, V, in verbis:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
Ademais, ainda sobre o dano moral positivado, tem-se no diploma civil o art. 186, cujo qual dispõe:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Não sendo capaz de operar o status quo ante, do mesmo modo que não sendo capaz de reverter por inteiro o abalo sofrido pelo ser humano, porém existem outros modos de trazer a felicidade por meio dos prazeres que o dinheiro pode proporcionar.

A reparação dos danos morais destina a indenizar reparar e punir. Buscando indenizar a vitima do dano, de forma a proporcionar-lhe uma compensação pelo prejuízo sofrido. Ao mesmo tempo buscando punir o autor das lesões morais, de modo que o ensina a não praticar novamente atos ofensivos. Os danos morais no tribunal consolidam-se como forma de reparação decorrente da responsabilidade civil, tornando indiscutível, que permite sua cumulação com os danos materiais, acentuando a distinção existente entre ambos e a necessidade de tratamento diverso.
3 – DANOS MORAIS NA PROMESSA DE CASAMENTO E JURISPRUDÊNCIA

No campo das relações afetivas, encontra-se o noivado, cujo rompimento e a possibilidade de indenização por perdas e danos em caso de descumprimento do noivado compreendendo o objeto central desse estudo. O noivado representa o tempo no qual o casal se prepara para constituir uma vida conjugal e familiar. Conseqüentemente o noivado não pode ser considerado como um simples namoro, já existindo entre os noivos o crescimento de laços afetivos. Os nubentes admite, entre eles e diante a sociedade, uma compromisso, comprometendo à união solene do casamento futuro. 

A despeito de todo o academicismo envolvendo a comemoração do noivado, o ordenamento pátrio omite qualquer disposição designada a referir a promessa de casamento e seus respectivos efeitos. Contudo, visto que não há previsão legislativa explicita para a indenização em casos de dano moral entre os noivos, deve-se interpretar o instituto de responsabilidade civil de modo amplo, vez que a Constituição Federal prevê possibilidade de reparação por danos morais para determinados casos de lesão a moralidade e à dignidade da pessoa humana. Dessa forma para o doutrinador Belmiro Pedro Welter (2000, p.19):
[...] o fato de não haver disposição expressa em lei não impede o reconhecimento do dano moral, porque a Justiça não pode aguardar a boa vontade do legislado, cabendo a doutrina e a jurisprudência acompanharem as transformações sociais [...]   
Assim, o ordenamento jurídico não tutela a reparação civil pela anulação da promessa de casamento, mas não a proíbe. Isso ocorre devido ao sistema jurídico nacional adotar uma proteção ampla, não expor caso a caso as hipóteses tuteladas. Por este motivo, nos acontecimentos em que ocorram afrontamentos a princípios resguardados, estes devem ser adaptados às normas gerais de proteção já existentes. 
O doutrinador Inácio de Carvalho Neto (2003, p.474) resume os argumentos dos doutrinadores que entendem não ser possível a indenização no rompimento do noivado:
O alheamento do direito brasileiro à questão do noivado, o exercício de direito e o fato de que a indenizabilidade seria uma forma indireta de compelir ao casamento. 
 O doutrinador ainda ressalta, que tais argumentos não podem predominar, pois mesmo que o direito não tutele direitamente o noivado e as consequências de seu rompimento, tal episódio pode ser analisado sob regra geral de responsabilidade civil. Ademais o rompimento injustificado da promessa de casamento configura-se abuso de direito, e a liberdade existente para celebração do casamento não pode ser considerado obstáculo a possibilidade de indenização. Desse modo, apesar da promessa de casamento não ser tutelada pelo ordenamento jurídico, pode ser notada com apoio na responsabilidade extracontratual, presentes nos artigos 186 e 927 do Código Civil. Além disso, o doutrinador Robinson Bogue Mendes (2000, p.256), nos explica porque o rompimento de noivado importa na responsabilidade civil:
O rompimento de noivado importa para a responsabilidade civil, porque, sendo ele unilateral, sem fundamento razoável, por meio capricho e ainda de forma, escandalosa, provoca prejuízo de ordem moral.

O casamento demonstra a união entre duas pessoas que se amam, que se respeita que querem o bem e que desejam conviver em harmonia. Porém quando não existe um desses determinados elementos, o casamento não vem a se concretizar. O casamento deve acontecer por livre vontade entre as partes. Em conseqüência da necessidade de livre manifestação, a posição unânime, da jurisprudência e da doutrina, é que não e possível obrigar uma pessoa que prometeu casamento a cumprir determinada promessa, de tal modo que o inicio do comprometimento pode ser rompido, tanto unilateral quanto bilateral. Portanto ninguém poderá ser forçado a contrais núpcias por medo de uma sanção jurídica.
Existem fatos que fundamentam justos motivos para a ruptura dos esposais, tais como a conduta desonrosa do noivo ou da noiva; a gravidez da noiva causada por pessoa diferente do noivo; agressão a um dos noivos; injúria entre diversos fatos que justifica a dissolução da promessa de casamento feita.

Contudo, se caso não existir motivo que justifica o não cumprimento da promessa de casamento, o promitente faltoso poderá ser obrigado a indenizar o noivo renegado. Essas obrigações poderá ser tanto de ordem moral quanto de ordem material, entretanto de existir certo desentendimento jurisprudencial e doutrinário quanto a probabilidade da reparação moral.  
A majoritária doutrina permite a possibilidade de indenizar por despesas de diversas ordens, fundamentado na regra geral da responsabilidade civil, no artigo 186 do Código Civil, assegurando ao noivo, o direito de ressarcir por todas as despesas materiais realizadas, visando à futura consumação do casamento. Desse modo existe a possibilidade de indenização por danos materiais pelo não cumprimento da promessa de casamento. A discordância que ainda existe simplesmente diz á respeito à ordem de dano moral. 
O não cumprimento de uma promessa de casamento pode gerar conseqüências nas condições psíquicas do nubente renegado, podendo gerar traumas que a pessoa passará a apresentar, pois a falta da promessa de casamento não gera simplesmente sentimentos de frustração e dor, mas também diversos traumas morais, apresentando neste devido caso reparação civil através de dano moral.
O noivado é conceituado como uma descrição afetiva cuja ruptura não pode ser alvo de indenização pecuniária. Contudo existem alguns danos que somente pode ser reparados com o dinheiro, sendo o caso do dano moral. A lesão sendo causada no interior da pessoa, não podendo repor um sentimento atingido. A Carta Constitucional de 1988 assegurou a indenização por danos morais em casos de ofensas à dignidade da pessoa humana. 

A doutrinadora Maria Helena Diniz (2003, p.151), nos mostra determinado caso, que o noivo abandona a esposa em pleno altar, expondo ao ridículo, ferindo sua dignidade e sua honra:

[...] um rapaz, ao ser interrogado se era de sua livre e espontânea vontade receber a noiva como legítima esposa, disse: ‘Bem, pra ser franco, não!’. Assim respondeu e retirou-se da igreja, deixando a moça desmaiada e atônita a alta sociedade que se comprimia no templo. Essa noiva veio a sofrer, além da perda do noivo, uma humilhação pública. O noivo seria punido pelo dano moral que causou. É direito seu reconsiderar a escolha da esposa, mas é obrigação fazê-lo de forma discreta, sem ofensa, nem injúria. Por agir de modo cruel e abusivo, por isso e não pelo arrependimento é que deverá pagar.
Assim sendo a pessoa em que se sentir lesada em sua dignidade, poderá buscar junto ao Poder Judiciário, um modo de ser ressarcida.
 Contudo referente ao dano moral, a única forma de reparação ao mal cometido é com a atribuição de um valor pecuniário, pois o sentimento não pode ser reconstituído. Em sociedade capitalista o dinheiro e a única forma de satisfação para poder apaziguar a dor do abandono, transformando a dor humana em algo objetivo e quantitativo.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O presente artigo teve como objetivo estudar se cabe a indenização por perdas e danos em caso do descumprimento da promessa de casamento. A reparação do dano moral já estava admitida há muitos anos atrás, inclusive na era antes de Cristo, entre diferentes povos. Nessa determinada época o dano moral era um meio utilizado para humilhar uma pessoa que causou um ato ilícito. Atualmente os danos mais e previsto como um meio de proporcionar uma reparação pecuniária a pessoa ofendida. 

O dano moral demonstra uma afronta ao principio da dignidade da pessoa humana, pois ele pode carregar diversas conseqüências à estrutura psicológica da pessoa. Tal circunstância precisa ser levada seria importância pelo julgador em determinada hora para fixar o quantum devido.  
O Brasil é um país que omite qualquer situação a respeito da promessa de casamento e deus devidos efeitos. Ainda assim revelou ser admissível a pretensão pela ruptura de promessa de casamento, de acordo com a regra geral da responsabilidade civil. Embora o noivado não exista um contrato formal, existe a obrigação de indenizar em frente à expectativa gerada.  
O ordenamento Civil brasileiro nos mostra que o casamento deve acontecer por livre vontade entre as partes. Assim não e possível que o noivo seja juridicamente repreendido pelo fato de ter desistido do casamento. Contudo, foi reconhecido que não pode negar escrupulosamente a possibilidade de incidência do dano moral, dado que a ruptura desmotivada pode acarretar sérias conseqüências ao noivo abandonado. Para alguns indivíduos, especialmente as mulheres, o casamento significa um projeto de vida. Deste modo e fundamental analisar o contexto e forma em que essa ruptura foi realizada. Constatando abalo aos direitos de personalidade e ao principio da dignidade da pessoa humana, deverá haver a possibilidade de reparação. 

Concluindo assim que a fixação de um valor pecuniário em relação à anulação da promessa de casamento, não representaria uma monetarização das relações afetivas. Acontece que para estes determinados casos, a única forma para reparação possível torna-se através de recursos financeiros. Refere-se a um assunto que não se trata apenas de uma regra, mas que depende da reação psíquica da pessoa e do comportamento do indivíduo.
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� Aluna do 8º Período da turma B do Curso de Bacharelado em Direito do Instituto Luterano de Ensino Superior de Itumbiara/GO, com requisito parcial para obtenção da aprovação no semestre, orientado pelos professores: Elisângela Ap. de Medeiros e Poliana Assunção Ferreira.


� Tradução Livre: Como porém o injusto repudio sempre traz dano ao repudiado, e principalmente se este é do sexo mais fraco, justificadamente a citada Lei concede á parte lesada no contrato esponsalício, celebrado na forma acima declarada, a ação de assignação de dez dias, para haver por meio dela a devida indenização não só no caso, em que esta foi expressamente estipulada, e definida na escritura dos esponsais; mas ainda naquele em que as partes nada estipularão a esse respeito; porque neste ultimo caso ela comete ao prudente arbítrio do Juiz determinar a indenização segundo as circunstancias.





� Tradução Livre: Art. 218. As promessas de casamento não produzem obrigação legal de contrair matrimonio. Si, porém, a parte promitente se arrepender, sem culpa da outra será obrigada a restituir as prendas recebidas e indenizada do que tiver despendido na previsão do casamento






